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O DIRETOR-GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designado pela Portaria de nº
4656/IFSP, de 26 de setembro de 2023,  no uso de suas atribuições regulamentares, com base na
Portaria nº 3.903, de 04 de novembro de 2015, e considerando a indicações dos diferentes
setores, e o Manual de Inventário Anual, aprovado pela Portaria nº 5.656, de 22 de outubro de
2014;

RESOLVE:

Art. 1º  DESIGNAR os membros a seguir relacionados para, sob a presidência do
primeiro, cons?tuírem a Comissão com o obje?vo de proceder ao Inventário Físico Anual dos
Bens Imóveis, Móveis e Intangíveis do Ins?tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São
Paulo – Campus Bragança Paulista, referente ao exercício de 2024:

Vanderlei Benedito da Silva Filho 
Ana Kely Tomaz da Silva 
André Carlos Gonçalves de Moura 
Ismael Marques Junior 
Jonas Gonçalves Rossi
Mateus Oliveira Leme
Murilo José de Carvalho 
Silvana Camargo de Castro 
Thiago Aguiar Portela 

 

Art. 2º  Determinar a data de 31 de dezembro de 2024 para a conclusão dos
trabalhos.  

Art. 3º  Cada membro desta comissão poderá dedicar até oito horas semanais,
caracterizada como “A?vidades de Administração e Representação”.

Art. 4º  Esta portaria entra em vigor na data de publicação e tem vigência até 31 de
dezembro de 2024.

De ciência.

Publique-se.

 

Documento assinado eletronicamente.

ANDRÉ MARCELO PANHAN
Diretor-Geral em exercício

IFSP - Câmpus Bragança Paulista
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